SOLICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA JUNTO A AREA EDUCACIONAL DO MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES/RS.

UNIDADE SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Educação e Cultura
RESPONSÁVEL: Rosani Maria Ghuzi Vidal 
CARGO: Secretária Municipal 


Senhora Prefeita:

Através do presente solicito a Vossa Excelência, autorização para a contratação de empresa especializada na área de projetos para a realização de capacitação, orientação, treinamento e acompanhamento das demandas junto a  secretaria municipal de educação do município de Campos Borges/RS. 


Nestes termos pede deferimento.

Campos Borges/RS, 08 de janeiro de 2021.

____________________________________
ROSANI MARIA GHUZI VIDAL
SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO E CULTURA
PROCESSO N° 03/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 03/2021
TERMO DE REFERENCIA
 

1. OBJETO
A contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria e assessoria na área de projetos para o município de Campos Borges para a prestação dos seguintes serviços:
a) SIMEC:
Auxiliar no (a):
· Monitoramento das obras do sistema Obras 2.0;
· Avaliação e parecer do Controle Social quanto a execução dos Termos de Compromissos e das obras executada;
· Monitoramento do PAR do período, para o aceite dos Termos de Compromissos que estão sendo gerados para o município, bem como atender as diligencias das iniciativas cadastradas e das obras solicitadas através do PAR ao FNDE neste novo ciclo.
· Inserção de turmas novas no SISTEMA EI Manutenção para receber recursos para as turmas da Educação Infantil que não constam no censo de 2020;
· Modulo Escola: importância da sintonia técnico pedagógico da escola com a secretaria municipal de educação;
b) PDDE INTERATIVO
· Auxiliar no (a):
· Modulo PDDE web, capacitação sobre o planejamento e aplicação dos recursos, bem como a prestação de contas de escolas municipais;
· Adesão ao Programa do Livro Didático.
c) SIGPC
· Auxiliar no (a):
· Prestação de contas da Alimentação Escolar PNAE, PDDE Escola;
· Prestação de contas do Transporte escolar PNATE;
· Apoio suplementar a creche;
· Apoio a novas unidades pro infância;
· Apoio a turmas novas de educação infantil;
d) SIGECOM
Auxiliar:
· O conselho do CAE na aprovação da Prestação de Contas da Alimentação Escolar;
· O conselho do FUNDEB na aprovação da Prestação de contas do Transporte Escolar Nacional e demais recursos do Programa, como Mais Educação, etc.;
· Apoio na solicitação de senha, orientação quanto aos pareceres conclusivo do PNATE, PNAE;
· Parecer conclusivo do EI Manutenção.
e) CACS FUNDEB
· Apoio no cadastro dos membros do Conselho no sistema do CACS/FUNDEB e solicitação de senha no SIMEC, para o aval de prestação de cotas do PAR.
f) PDDE WEB
· Auxiliar na revisão e adequação dos percentuais quanto a custeio e capital do recurso do PDDE Escolar, em cada PDDE WEB de cada escola e da prefeitura, quando for o caso.
g) SIGARP
· Auxiliar na Adesão nas Atas de Registro de Preços do FNDE e geração dos contratos dos Termos de Compromissos do PAR do periodo;
· Modulo escola acessível: a importância do plano de aplicação e execução de programas junto as escolas (diretores, supervisores e técnico das escolas, etc).
h) MAVS
· Orientação quanto ao aval do secretario e do presidente do CACS FUNDEB nas prestações de contas do SIOPE.
i) PME
Auxiliar no (A)
· Monitoramento anual;
· Elaboração dos relatórios de monitoramento e avaliação do PME.
j) BNCC
· Realizar presencialmente estudo aprofundado da BNCC com os professores da Educação Infantil do Ensino Fundamental;
· Auxiliar SME na elaboração do Referencial Curricular Municipal conforme BNCC;
· Auxiliar a SME na adequação dos PPP conforme BNCC;
· Auxiliar a SME na adequação dos Planos de Estudo conforme BNCC;
· Auxiliar a SME na adequação dos Regimentos Escolares conforme BNCC;
· Formulação de proposição, desenvolvimento, acompanhamento e representação das demandas municipais junto aos órgãos estaduais e federais citados.
· Prestação de serviços desde a realização de protocolo ou de qualquer tipo de documentos: proposição, elaboração, desenvolvimento, acompanhamento de Planos de Trabalho entre outros que se fizerem necessários nos Ministérios do Governo Federal, Secretarias Estaduais e Autarquias, bem como leitura, entendimento e criação de novos documentos se forem necessários para andamentos de projetos.
· [bookmark: _GoBack]As capacitações deverão ser na Regional da AMASBI e o município sede será a escolha da maioria e ou no município que oferecer  para ser a sede. Também as capacitações poderão ser a distancia em forma de Live,  com uma carga horária mínima de 12 horas.
· A prestação de contas de todo e qualquer projeto oriundo de Convênios, Contratos de Repasse, Termos de Compromissos e correlatos, bem como alimentar os respectivos sistemas de prestação de contas.


2. JUSTIFICATIVA
2.1 A presente solicitação tem como objeto a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria na área de projetos, para a realização de capacitação, orientação, treinamento e acompanhamento do monitoramento e das demandas junto à área educacional. A realização destes serviços deverá ser prestada por empresa especializada na área e com profissionais treinados e qualificados para o desenvolvimento dos respectivos serviços, que se fazem necessário para dar andamento nas atividades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
2.2 A administração educacional do Município de Campos Borges/RS está voltada para o atendimento do cidadão e aberta ao controle social, desta maneira, passou-se a buscar a construção de uma administração pública através de novos métodos e práticas de gestão, para tanto se faz necessário a elaboração de projetos de apoio, controle e acompanhamento ao serviço público alinhado a novas propostas, onde a secretaria Municipal de Educação tenha foco em resultados e no cidadão. 
2.3 Diante disto, vericou-se a importância da contratação dos aludidos serviços, em face da necessidade do sistema educacional estar sempre necessitando de assessoria e acompanhamento desses serviços para melhor desenvolvimento das demandas cadastradas junto aos programas já mencionados.

3. DOS PREÇOS
3.1 De acordo com os preços que foram retirados do site do TCE Licitacon e mediante o preço que estava sendo pago atualmente para prestação de serviço ora mencionado, constatou-se que o preço da proposta apresentada para o município de Campos Borges/RS, está compatível ao preço que esta sendo praticado no mercado, conforme  segue:
	Município 
	Valor mensal

	Nâo Me Toque/RS- 2019-2020
	R$ 685,00

	Alto Alegre/RS- 2018-2019
	R$ 690,00

	Campos Borges/RS – 2019-2020
	R$ 700,00



3.2 Considerando a proposta apresentada, visto que o preço está de acordo com o que está sendo praticado no mercado, o município de Campos Borges/RS,  se disponibilizou a pagar para este serviço um valor de R$ 700,00 (setecentos reais) mensais, totalizando R$ 1.400,00 (Um mil e quatrocentos reais) para o período de 02 (dois) meses, para a empresa SIMAE – Sistema de Monitoramento e Apoio Educacional.

4. DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO
4.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, do mês subsequente a prestação dos serviços através de crédito em conta corrente, ou diretamente na tesouraria da Prefeitura Municipal mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável pela unidade requisitante acompanhadas obrigatoriamente dos relatórios dos serviços prestados ao município no mês da prestação dos serviços.  

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1 Em consulta com na Secretaria Municipal da Fazenda verificou-se a existência de disponibilidade financeira para as despesas decorrentes desta contratação que serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2021, Lei Orçamentária Anual 1.679, de 11 de dezembro de 2020.
ÓRGÃO: 06 – SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE: 06.01 – EDUCAÇÃO BÁSICA
ATIVIDADE: 2053 – MANUT. DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
RUBRICA: 3.390.39.00.00.00.00 – SERV. TERC. PESSOA JURIDICA
RV- 20, 1124
ÓRGÃO: 06 – SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE: 06.01 – EDUCAÇÃO BÁSICA
ATIVIDADE: 2052 – MANUT. DAS ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
RUBRICA: 3.390.39.00.00.00.00 – SERV. TERC. PESSOA JURIDICA
RV- 20, 1124

6. RAZOES E FUNDAMENTO LEGAL
6.1 A contratação do objeto supracitado é de pequeno valor e tem como via de regra o levantamento de preços realizados com no mínimo três empresas do ramo pertinente ao objeto solicitado, visando a contemplação do menor preço, maior economia com o procedimento, tendo a morosidade, celeridade e o dispêndio com publicações de licitação, porém as empresas que receberam esta cotação não tiveram interesse em participar do processo, dessa forma fez-se necessário um levantamento de preços pelo sistema Licitacon Cidadão, tirando por base de preços praticados em outras prefeituras atualmente,baseando-se ainda no disposto no Artigo 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93, bem como por não ser o objeto parcela de outro que deva ser licitado.

7. DO PRAZO
7.1. O período para a contratação dos determinados serviços serão para o período de 02 (dois) meses, totalizando um valor de R$ 1.400,00 (Um mil e quatrocentos reais), para todo o período mencionado.

8. DECISÃO
8.1 Encaminho ao Senhor Prefeito, ordenador de despesas, a presente solicitação em virtude da necessidade do município na contratação deste tipo de serviço. Aguardamos a competente autorização de Vossa Excelência para a abertura de Processo Licitatório.
                         
                                            _____________________________________
ROZANI MARIA GHUZI VIDAL
SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO E CULTURA



AUTORIZAÇÃO
Face ao constante dos autos e considerando a média de preços praticado no mercado para o serviço a ser contratado, AUTORIZO firmar contrato de Prestação de Serviços, através de Processo de Dispensa de Licitação,  para contratação de empresa especializada na área de projetos para a realização de capacitação, orientação, treinamento e acompanhamento das demandas junto a  secretaria municipal de educação do município de Campos Borges/RS, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores.
Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do instrumento de Dispensa de Licitação e Contrato, nos termos da Lei 8.666/93.

Campos Borges/RS, 07de Janeiro de 2021.


_______________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
           PREFEITA MUNICIPAL







PROCESSO Nº 03/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2021

O Município de Campos Borges-RS, através da Comissão Permanente de Licitação, constituída pela Portaria nº 11.159/2021, resolve realizar Dispensa de Licitação, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO. A presente dispensa de licitação será baseada no artigo 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. O serviço que será executado,  será da seguinte forma:
	Descrição dos serviços
	Quant
	Unid.
	Valor Mensal
	Valor
Total

	a) SIMEC:
Auxiliar no (a):
· Monitoramento das obras do sistema Obras 2.0;
· Avaliação e parecer do Controle Social quanto a execução dos Termos de Compromissos e das obras executada;
· Monitoramento do PAR do periodo, para o aceite dos Termos de Compromissos que estão sendo gerados para o município, bem como atender as diligencias das iniciativas cadastradas e das obras solicitadas através do PAR ao FNDE neste novo ciclo.
· Inserção de turmas novas no SISTEMA EI Manutenção para receber recursos para as turmas da Educação Infantil que não constam no censo de 2020;
· Modulo Escola: importância da sintonia técnico pedagógico da escola com a secretaria municipal de educação
b) PDDE INTERATIVO
· Auxiliar no (a):
· Modulo PDDE web, capacitação sobre o planejamento e aplicação dos recursos, bem como a prestação de contas de escolas municipais;
· Adesão ao Programa do Livro Didático.
c) SIGPC
· Auxiliar no (a):
· Prestação de contas da Alimentação Escolar PNAE, PDDE Escola;
· Prestação de contas do Transporte escolar PNATE;
· Apoio suplementar a creche;
· Apoio a novas unidades pro infância;
· Apoio a turmas novas de educação infantil;
d) SIGECOM
Auxiliar:
· O conselho do CAE na aprovação  da Prestação de Contas da Alimentação Escolar;
· O conselho do FUNDEB  na aprovação da Prestação de contas do Transporte Escolar Nacional e demais recursos do Programa, como Mais Educação, etc.;
· Apoio na solicitação de senha, orientação quanto aos pareceres conclusivo do PNATE, PNAE;
· Parecer conclusivo do EI Manutenção.
e) CACS FUNDEB
· Apoio no cadastro dos membros do Conselho no sistema do CACS/FUNDEB e solicitação de senha no SIMEC, para o aval de prestação de cotas do PAR.
f) PDDE WEB
· Auxiliar na revisão e adequação dos percentuais quanto a custeio e capital do recurso do PDDE Escolar, em cada PDDE WEB de cada escola e da prefeitura, quando for o caso.
g) SIGARP
· Auxiliar na Adesão nas Atas de Registro de Preços do FNDE e geração dos contratos dos Termos de Compromissos do PAR do periodo;
· Modulo escola acessível: a importância do plano de aplicação e execução de programas junto as escolas (diretores, supervisores e técnico das escolas, etc).
h) MAVS
· Orientação quanto ao aval do secretario e do presidente do CACS FUNDEB nas prestações de contas do SIOPE.
i) PME
Auxiliar no (A)
· Monitoramento anual;
· Elaboração dos relatórios de monitoramento e avaliação do PME.
j) BNCC
· Realizar presencialmente estudo aprofundado da BNCC com os professores da Educação Infantil do Ensino Fundamental;
· Auxiliar SME na elaboração do Referencial Curricular Municipal conforme BNCC;
· Auxiliar a SME na adequação dos PPP conforme BNCC;
· Auxiliar a SME na adequação dos Planos de Estudo conforme BNCC;
· Auxiliar a SME na adequação dos Regimentos Escolares conforme BNCC;
· Formulação de proposição, desenvolvimento, acompanhamento e representação das demandas municipais junto aos órgãos estaduais e federais citados.
· Prestação de serviços desde a realização de protocolo ou de qualquer tipo de  documentos: proposição, elaboração, desenvolvimento, acompanhamento de Planos de Trabalho entre outros que se fizerem necessários nos Ministérios do Governo Federal, Secretarias Estaduais e  Autarquias, bem como  leitura, entendimento e criação de novos documentos se forem necessários para andamentos de projetos.
· As capacitações deverão ser na Regional da AMASBI e o município sede será a escolha da maioria e ou no município que oferecer  para ser a sede. Também as capacitações poderão ser a distancia em forma de Live,  com uma carga horária mínima de 12 horas.
A prestação de contas de todo e qualquer projeto oriundo de Convênios, Contratos de Repasse, Termos de Compromissos e correlatos, bem como alimentar os respectivos sistemas de prestação de contas, prestação de contas.
	02
	 MES
	R$
700,00
	R$
1.400,00



2. JUSTIFICATIVA
2.1 A presente solicitação tem como objeto a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria na área de projetos, para a realização de capacitação, orientação, treinamento e acompanhamento do monitoramento e das demandas junto à área educacional. A realização destes serviços deverá ser prestada por empresa especializada na área e com profissionais treinados e qualificados para o desenvolvimento dos respectivos serviços, que se fazem necessários para dar andamento nas atividades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
2.2 A administração educacional do Município de Campos Borges/RS está voltada para o atendimento do cidadão e aberta ao controle social, desta maneira, passou-se a buscar a construção de uma administração pública através de novos métodos e práticas de gestão, para tanto se faz necessário a elaboração de projetos de apoio, controle e acompanhamento ao serviço público alinhado a novas propostas, onde a secretaria Municipal de Educação tenha foco em resultados e no cidadão. A administração municipal tem interesse em dar continuidade aos serviços que já  haviam sendo executados com bastante precisão, auxiliando de forma significativa as atividades da secretaria municipal de educação e cultura, portanto o processo de dispensa de licitação será realizado até que seja aberto um processo licitatório na modalidade mais adequada para a prestação dos serviços. 
2.3 Diante disto, verificou-se a importância da contratação dos aludidos serviços, em face da necessidade do sistema educacional estar sempre necessitando de assessoria e acompanhamento desses serviços para melhor desenvolvimento das demandas cadastradas junto aos programas já mencionados. 

3. ESCOLHA DO FORNECEDOR
3.1 A empresa SIMAE- Sistemas de Monitoramento e Apoio Educacional, única empresa interessada em participar, foi a vencedora, visto que apresentou preço que esta sendo praticado no mercado. 
4. JUSTIFICATIVA DO PREÇO
 (
Empresa: SIMAE – Sistema de Monitoramento e Apoio Educacional
Endereço: Rua Rui Barbosa 1082
Município: Não Me Toque
CNPJ: 26.796.200/0001-96
Valor mensal: R$ 700,00 (setecentos reais)
Período: 02 (dois) meses
)4.1 O preço contratado de R$ 700,00 (setecentos reais) mensais é compatível com os preços praticados no mercado e foi a única proposta apresentada, conforme solicitações de orçamentos realizados de empresas especializadas 



5. HABILITAÇÃO. 
HABILITAÇÃO JURIDICA: 
a)  Cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado;
b)  Registro comercial, se empresa individual.

6. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);
b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver, relativo ao domicílio ou sede do Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade;
c) prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do Licitante;
d) prova de regularidade com a Fazenda Estadual;
e) prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à dívida ativa da União) com abrangência previdenciária;
f) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
h) Declaração que atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme o modelo do Decreto Federal nº 4.358-02; 
i) Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de governo;
j) Declaração atestando que a empresa participante da Licitação não possui em seu quadro societário servidor público da ativa ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista.

7. CONDIÇÃO DE PAGAMENTO
7.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a prestação dos serviços contratados,  através de crédito em conta corrente, mediante apresentação da Nota Fiscal com o devido recebido pelo responsável da unidade requisitante.
7.2 Fica expressamente estabelecido que o preço constante na proposta da CONTRATADA inclui todos os custos diretos e indiretos para a execução do objeto contratado, constituindo-se na única remuneração devida pelo Contratante.
8. PRAZO DE EXECUÇÃO, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA:
8.1 Os serviços deverão ser prestados na forma de assessoria e consultoria, com visita técnica do atuário para apresentação e entrega do trabalho.
8.2 O prazo de vigência do contrato de prestação de serviços será de 02 (dois) meses, ou seja, 60 (sessenta) dias.

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO
9.1 A fiscalização da contratação será exercida pela secretaria municipal de educação e cultura Sra  Rosani Maria Ghuzi Vidal, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
9.2 O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução do contrato. 
9.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 10.3. 
10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1 A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso do processo e da contratação são aquelas previstas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

11. CONCLUSÃO
11.1 Encaminhamos à Procuradoria Municipal, a presente dispensa de licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei nº 8.666/93, para contratação da Empresa SIMAE – Sistema de Monitoramento e Apoio Educacional, cadastrada sob CNPJ 26.796.200/0001-96, situada na rua Rui Barbosa N° 1082,  na cidade de Não Me Toque/RS, ao valor de R$ 700,00 (setecentos reais) mensais posicione em relação ao mérito emitindo parecer jurídico.
	                               
 Campos Borges/RS, 08 de janeiro de 2021.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES


CHAIANE BARBOSA NIEDERAUER
Presidente da Comissão






MEMBROS:
VERA T SCHEIBLER
MONICA ORSOLIN GALVANI
LUCIANO CORAZZA
CARLA DA PAIXAO MARCHESE
SUELEN TOMBINI MAYER






PROCESSO Nº 03/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 03/2021

                                                  RATIFICAÇÃO

Prefeito Municipal de Campos Borges/RS, Sra. CLEONICE POASQUALOTTO DA PAIXÃO TOLEDO, cadastrada sob CPF 536.280.710-20, residente e domiciliada na Rua Goiás, no município de Campos Borges/RS, em cumprimento ao disposto no Art. 26 da Lei Federal Nº 8.666/93, TORNA PÚBLICO que, tendo concordado com o que consta do Processo de Dispensa de Licitação  Nº 03/2021, RATIFICA para contratação da Empresa SIMAE – Sistema de Monitoramento e Apoio Educacional, cadastrada sob CNPJ 26.796.200/0001-96, situada na rua Rui Barbosa N° 1082,  na cidade de Não Me Toque/RS, ao valor de R$ 700,00 (setecentos reais) mensais,  com fundamento nas disposições do Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal Nº 8.666/93 com suas alterações posteriores.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS BORGES/RS, 08 de janeiro de 2021.



CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXÃO TOLEDO
                PREFEITA MUNICIPAL




EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 03/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2021
Objeto: Contratação de empresa especializada na área de projetos para a realização de capacitação, orientação, treinamento e acompanhamento das demandas junto a  secretaria municipal de educação do município de Campos Borges/RS.
EMPRESA:  SIMAE – Sistema de Monitoramento e Apoio Educacional
ENDEREÇO: RUS RUI BARBOSA
MUNICIPIO: NÃO ME TOQUE/RS
CNPJ: 26.796.200/0001-96
VALOR TOTAL: R$ 700,00 (setecentos reais) mensais. 


Fundamento Legal: É dispensável a Licitação conforme Art. 24, inciso II da Lei nº 8.666/93.

Campos Borges/RS, 08 de janeiro de 2021.

______________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXÃO TOLEDO
PREFEITA MUNICIPAL




PROCESSO N° 03/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 03/2021
ANEXO 
MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA
(Razão Social da empresa) .................................................., cadastrada sob CNPJ n°................................, situada na..............................., localizada na cidade de .............................../..............., por meio de seu Administrador ou Responsável Legal, senhor (a)................................, cadastrado sob CPF n° .................................., residente e domiciliado(a) na......................................, localizada na cidade de ....................................../........., para fins de participação no processo n° 03/2021 Dispensa de Licitação n° 03/2021,  DECLARA, sob as penas da lei, que: 
(   ) Em cumprimento ao inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal, combinado ao inciso V do artigo 27 da Lei n.º 8.666/93, não possuí em seu quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a contar dos 14 (quatorze) anos.
 (    ) Não foi considerada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 87, IV, da Lei de Licitações. 
(     ) Não possui em seu quadro societário servidor público da ativa ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista.
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

_________________________, em _____ de ____________________ de 2021.

________________________________________________________________
Assinatura do representante legal da empresa

